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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

COM RESERVA DE COTAS 25% PARA ME, EPP e MEI  
(Inciso III, do Art. 48, da Lei 147/2014)  

 
 

OBJETO 
 
 

Aquisição de materiais de informática, 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos,  
eletroportáteis e diversos para esta Câmara 
Municipal.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  003/2019  
 
 
ESTA LICITAÇÃO SERÁ RESERVADA A COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) PARA ME, EPP E MEI. 

 
“COTA PRINCIPAL” (COTA 01) - Com cota de 75% (setenta e cinco por cento) do referido 
montante do objeto está aberto para a participação de todos os interessados que militem no 
ramo de atividade referente ao objeto licitado. 
 
“COTA RESERVADA” (COTA 02) - Fica reservada a Cota com até 25% (vinte e cinco por cento) 
do referido montante do objeto para as Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP 

e Micro Empreendedor Individual - MEI, para o cumprimento do disposto no  inciso III, do art. 
48, da Lei 147/2014. 
 

 

 

1- REPARTIÇÃO INTERESSADA: Presidência da Câmara Municipal de Entre Rios 

de Minas. 

 

2- FORMA DE FORNECIMENTO: Imediata. 

 

3- DATA PREVISTA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 04 de novembro de  
 2019. 

 

4- ABERTURA DA SESSÃO, CREDENCIAMENTO 

 
 

E INÍCIO 

 

 

DOS  
TRABALHOS DE JULGAMENTO: 

 

Data:  
Horário:  
Local: 

 

 

04 de novembro de 2019.  
09:00 horas.  
Salão de Reuniões da Câmara Municipal, localizado na Av. Dr. José 
Gonçalves da Cunha, nº 40 - Centro, em Entre Rios de Minas (MG). 
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A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, com 

endereço a Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40 - Centro, em Entre Rios de Minas 

(MG), por intermédio da Pregoeira e equipe de apoio designada pela Portaria nº 

010/2019 torna público, que se acha aberta, a licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, objetivando a aquisição de materiais de informática, eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos, eletroportáteis e diversos para esta Câmara Municipal, visando 

selecionar a proposta mais vantajosa, sob o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO, 

POR ITEM, que será regida pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 

Municipal n.º 1.741, de 21 de agosto de 2017 e Decretos nº 1.354, de 15 de setembro 

de 2011; 1.391, de 09 de março de 2012 e 1.454, de 09 de maio de 2013, Constituição 

da República Federativa do Brasil e Lei Federal de n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 

“Código de Defesa ao Consumidor”, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas aplicáveis 

à espécie, observado o contido neste Edital. 
 

 

5- DO OBJETO 

 

5.1- O objeto do presente certame licitatório é promover a seleção da melhor proposta 

para Aquisição de materiais de informática, eletrodomésticos, eletroeletrônicos,  

eletroportáteis e diversos para esta Câmara Municipal, sob o critério de menor preço 

unitário, por item, conforme descrição, especificações e quantitativos previstos no Anexo 

I deste Edital, denominado TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1.1- A presente aquisição é necessária para se complementar a relação de 

equipamentos essenciais à atividade administrativa, jurídica e legislativa desta Casa, a 

fim de dar continuidade às ações da Câmara Municipal, bem como ao seu interesse de 

prestar o serviço à sociedade em sua melhor forma, com a realização de eventos no 

âmbito do Edifício Arnaldo de Oliveira Resende. 
 

5.1.2- Todos produtos deverão ser novos e sem uso anterior e entregues em suas caixas 

e/ou embalagens originais, lacrados, acondicionados de acordo com as normas 

aplicáveis. Devem ainda possuir garantia mínima de 12 meses os itens de nº: 01, 03, 07, 

11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 26, 27, 28, 30, 31, 34, 35, 37, 38, 39 e 40, contra 

qualquer defeito de fabricação e/ou falha, como também dos serviços de instalação, 

contados da data do recebimento definitivo, exceto os itens de n.º: 02, 05, 06, 08, 10, 

12, 14, 20, 23, 25, 29, 32, 33, 36, que não necessitam de garantia e com garantia de 03 

(três) meses os itens de nº : 04 e 09. 
 
 

5.1.3- Correrão por conta e risco da empresa licitante todas as despesas relativas ao 

fornecimento, bem como montagem e instalação dos equipamentos descritos nos 

seguintes itens: 10, 11, 12, 18, 19, 24, 31, 33, 34, 35 e 37. 
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5.2- O JULGAMENTO se dará pela apuração do MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 
6- DO PROCESSAMENTO 

 

6.1- O processamento deste Pregão será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos do processo. 
 

 

7- DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1- Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço mencionado no início deste edital, na sessão pública de 

processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar do certame. 

 

7.2- As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus anexos, 

que dele fazem parte indissociável. 
 

 

8- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1- Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, desde que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste 

instrumento. 

 

8.2- O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido as 

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e micro 

empreendedores individuais (MEI), aplicando-se os dispositivos legais 

previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar 

123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 

 

8.2.1- São consideradas empresas de pequeno porte - EPP e microempresas - 

ME, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições previstas no artigo 3º 

da Lei Complementar 123 de 2006 e micro empreendedor individual - MEI, 

aquelas que preencham os requisitos do artigo 18-E da mesma Lei 

Complementar e suas posteriores alterações. 

 

8.2.2- Os quantitativos do objeto desta licitação foram divididos da seguinte 

forma: 

 

8.2.2.1- Itens:  01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 14, 18, 20, 21, 23, 25, 26, 27, 29 
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30,32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39 e 40 - Cota Principal 75% (ampla 
concorrência) - destinados à participação dos interessados que atendam a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos. 
 

   
 

8.2.2.2- Itens: 03, 10, 13, 15, 16, 17, 19, 22, 24, 28 e 31 - Cota Reservada de 25% 

(exclusivo) - (inciso III, do art. 48, da Lei 147/2014) - destinados à participação dos 

interessados que se enquadrarem como microempresas - ME e empresas de pequeno 

porte - EPP, equiparadas do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

micro empreendedores individuais - MEI que preencham os requisitos do artigo 18-E, 

do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e sua 

alteração dada pela Lei Complementar 147/2014, e que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos. 

 

8.2.3- Para a COTA RESERVA de 25% “Cota Reservada” as empresas interessadas 

deverão declarar a condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - 

EPP ou Micro Empreendedor Individual (MEI) para alcance dos benéficos da Licitação 

com reserva de cota. 

 

8.2.4- No que tange à COTA PRINCIPAL de 75%, justifica na vinculação do princípio da 

padronização, insculpido no inciso I, do artigo 15, da Lei nº 8.666/93, que deverá ser 

observado pela Administração sempre que possível, tem o fito de compatibilizar 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 

de manutenção, assistência técnica e garantia. 

 

8.2.5- Tal princípio visa propiciar à discricionariedade da Administração Pública, uma 

consecução mais econômica e vantajosa de seus fins, servindo como instrumento de 

racionalização da atividade administrativa, com redução de custos e otimização da 

aplicação de recursos. Destarte que, com a padronização elimina variações tanto no 

tocante à seleção de produtos no momento da contratação como também na sua 

utilização, conservação, assim, a administração buscará atender o princípio da 

eficiência, elencada no caput do artigo 37, da Constituição da República Federativa do 

Brasil. 

 

8.3- Não poderá participar desta licitação empresa: 

 

8.3.1- suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Entre 

Rios de Minas; 

 

8.3.2- declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 

 

8.3.3- em consórcio; 
   

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 00.990.667/0001-89 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40 

 Entre Rios de Minas – MG - CEP: 35.490-000 – Fone: (31) 3751-1220  

camara@entreriosdeminas.mg.leg.br 
 

 
 

RONIVON ALVES DE SOUZA RAQUEL RESENDE LIMA 
Presidente Pregoeira 

5 

 

 

8.3.4- que estiver sob processo de falência ou concordata ou recuperação 

judicial; 
 

8.3.5- que explore ramo diverso do objeto licitado; 
 

8.3.6- servidor público municipal ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, de acordo com o artigo 9º, da Lei nº 8.666/93; 

 

8.3.7- empresas cujos sócios administradores ou diretores pertençam, simultaneamente 

a mais de uma empresa licitante. 

 

8.4- A observância das vedações do subitem anterior é de responsabilidade da licitante 

que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

 

8.5- A participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos 

e condições inseridos neste Edital e nos seus anexos, bem como das normas legais que 

disciplinam a matéria. 

 

8.6- A participação das licitantes tem ciências que é expressamente reservada á quota 
de 25% às Empresas de Pequeno Porte - EPP, às Microempresas - ME e aos Micro 
Empreendedores Individuais - MEI, com fundamento legal no inciso III, do art. 48, da Lei 
147/2014 para os itens de n.º: 03, 10, 13, 15, 16, 17, 19, 22, 24, 28 e 31  - Cota Reserva 
de 25% (Exclusivo). 

 

8.7- Conforme instituído pelo artigo 48, III, da Lei Complementar 123/2006, na redação 

dada pela Lei Complementar 147/2014, fica reservada cota para a contratação de 

microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP ou equiparadas, por força do 

artigo 18-E da mesma Lei Complementar. 

 

8.8- Nos termos da Lei Complementar n.º 123 e 147, na presente licitação será 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e micro empreendedor individual objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 

 

8.9- Para a cota reservada para microempresas - ME, empresa de pequeno porte - EPP 
ou equiparadas à proposta de preços deverá respeitar as situações previstas no artigo 
48, III, da Lei Complementar 123/2006. 
 

9- DO CREDENCIAMENTO 

 

9.1- A licitante deverá apresentar os documentos para credenciamento em envelope 

fechado e indevassável (ENVELOPE Nº 01), contendo em sua parte externa os 

seguintes dizeres: 
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Envelope nº 01 - CREDENCIAMENTO  

Processo Licitatório nº 016/2019  

Pregão Presencial nº 003/2019  

Nome da licitante. 
 
 

9.1.1- No envelope de credenciamento deverão constar os seguintes documentos: 
 

9.1.1.1- tratando-se de representante legal, registro comercial ou requerimento de 

empresário, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

com a última alteração ou alteração contratual consolidada em vigor registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

9.1.1.2- tratando-se de credenciado para atuar somente neste Pregão, documento de 

credenciamento conforme Anexo II deste Edital, acompanhado do ato 

constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica ou estatuto ou contrato social com a 

última alteração ou alteração contratual consolidada onde se possa identificar o 

ADMINISTRADOR e que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

 

9.1.1.3- tratando-se de procurador, a procuração da qual constem poderes específicos 

para formular lances, negociar preço, assinar documentos e contratos, interpor recursos 

e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica ou estatuto ou 

contrato social com a última alteração ou alteração contratual consolidada onde 

se possa identificar o ADMINISTRADOR e que comprove os poderes do mandante 

para a outorga; 

 

9.1.1.4- Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com 

o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital; 

 

9.1.1.5- A licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Micro Empreendedor Individual (MEI), 

para usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014, deverá 

comprovar seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Micro Empreendedor Individual, conforme modelo de Declaração constante do Anexo 

VIII deste edital. 

 

9.1.1.6- Para as licitantes enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), além da apresentação da Declaração conforme item 9.1.1.5, 

deverá apresentar também a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial 

do domicilio da proponente ou equivalente, emitida com a antecedência máxima 

de 60 (sessenta) dias da data da abertura da licitação, onde conste o seu 
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enquadramento (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), para fins 

das prerrogativas da Lei Complementar n.º 123/2006 e n.º 147/2014. 

 

9.2- O representante legal, ou o credenciado ou o procurador deverão identificar-se 

exibindo documento oficial de identificação. 
 

9.2.1- Será admitido somente um representante para cada licitante credenciada sendo 

vedado a ele representar mais de uma credenciada. 

 

9.2.2- A ausência do credenciado durante a fase de lances importará na sua renúncia 

ao direito de apresentar lances, enquanto estiver ausente, mantendo-se o valor do seu 

último lance ou o constante da sua proposta escrita. 

 

9.3- A “Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação”, prevista no 

item 9.1.1.4, é condição indispensável para recebimento dos envelopes de proposta e 

habilitação e conseqüente participação no certame, devendo a Pregoeira devolvê-los ao 

licitante e registrar o fato em ata, na hipótese de inabilitação. 

 

9.4- Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe 

de Apoio. 

 

9.5- O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Pregoeira 

implica a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes 

ao Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados. 

 

9.6- Ocorrendo fato imprevisível, que impossibilite a presença do credenciado durante a 

sessão deste pregão, a Pregoeira poderá autorizar a sua substituição, desde que o 

substituto porte os documentos de credenciamento na forma dos subitens: 9.1.1.1, 

9.1.1.2 e 9.1.1.3. 
 

 

10- DA PROPOSTA 
 
 

10.1- A licitante deverá apresentar a proposta de preços em envelope fechado e 

indevassável (ENVELOPE Nº 02), contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

Envelope nº 02 - PROPOSTA  

Processo Licitatório nº 016/2019  

Pregão Presencial nº 003/2019  

Nome da licitante. 
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10.2- A proposta de preços, em modelo padrão de acordo com o Anexo IV 

deste Edital, deverá conter os seguintes elementos: 

 

10.2.1- razão social, endereço completo, telefone e CNPJ da licitante; 
 
10.2.2- número do processo licitatório e deste Pregão; 
 

10.2.3- PREÇO UNITÁRIO e PREÇO TOTAL de cada item cotado, em moeda corrente 

nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

10.2.4- conter MARCA e MODELO dos produtos cotados; 

 

10.2.5- conter o prazo de entrega e instalação de, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra; 

 

10.2.6- conter o prazo de garantia dos produtos e dos serviços de instalação/montagem, 

objeto desta licitação, que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses para os itens de nº: 

01, 03, 07, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 26, 27, 28, 30, 31, 34, 35, 37, 38, 

39 e 40 contra qualquer defeito de fabricação e/ou falha, contados da data do 

recebimento definitivo, exceto os itens de n.º: 02, 05, 06, 08, 10, 12, 14, 20, 23, 25, 29, 

32, 33 e 36, que não necessitam de garantia e com garantia de 03 (três) meses itens 04 

e 09. 

 

10.2.7- conter o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, sendo considerado este o prazo, nos casos em que inexistir a menção 

na proposta da licitante; 

 

10.2.8- conter declaração expressa na proposta de que os produtos ofertados atendem 

a todas as especificações exigidas no Termo de Referência (Anexo I) e às normas da 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

 

10.2.9- A proponente deverá anexar à proposta comercial, obrigatoriamente, “Catálogo, 

folder, manuais técnicos ou prospectos ilustrativos EM ORIGINAIS”, contendo  

 

especificações e características detalhadas do produto ofertado, contendo o nome do 

fabricante, marca, modelo, referência, procedência e outros elementos, de modo a ser 

atendido o disposto no artigo 31 da Lei nº. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, 

e que identifiquem o produto ofertado, a fim de que se possa facilmente constatar que 

as especificações deste Edital foram ou não atendidas, para todos os itens, exceto os 

itens de n.º: 01, 03, 07, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 26, 27, 28, 31, 34, 35, 37, 39 e 

40. 
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10.2.9.1- Sendo o catálogo extraído de sites do fabricante, deverão ser 

informados os endereços das fontes pesquisadas, caso haja impossibilidade técnica 

para acessar o site com o catálogo do fabricante, a licitante será automaticamente 

desclassificada. 

 

10.2.9.2- Havendo divergência entre as especificações do objeto com o catálogo na(s) 

proposta(s), a licitante será desclassificada. 

 

10.2.9.3- Não serão aceitos catálogos editados e/ou montados. 
 

10.3- A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, digitada ou datilografada ou manuscrita legível, 

sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou por procurador, devidamente representado, devendo 

ser apresentada em uma única via. 

 

10.4- Caso a proposta não esteja assinada e estando presente o representante legal da 

licitante ou seu procurador, será permitida a assinatura na proposta, validando-a. 

 

10.5- Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas 

diretas ou indiretas relacionadas com o fornecimento, inclusive embalagem, frete, taxas, 

tributos e demais encargos, carregamento e descarregamento, assim como todas as 

despesas resultantes e relacionadas com o integral fornecimento, instalação e 

montagem do objeto da presente licitação. 

 

10.6- Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

 

10.7- Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, 

em algarismos, com duas casas decimais após a vírgula. 

 

10.8- Havendo divergência entre o preço unitário e o preço global do item, prevalecerá 

o preço unitário de cada item. 

   
 

10.9- Havendo erro de multiplicação no valor global do Item, quando multiplicado o valor 

unitário do item pela quantidade, a Pregoeira poderá realizar as devidas correções, 

multiplicando-se o preço unitário pelo quantitativo exigido. 

 

10.10- Todas as especificações estabelecidas para o objeto será tacitamente aceita pela 

licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

 

10.11- O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas neste Edital. 
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10.12- A licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua 

proposta e lances. 
 

10.13- Apresentado o envelope contendo a proposta a licitante não poderá da mesma 

desistir, integralmente ou parcialmente, salvo por motivo superveniente e de alta 

relevância, o que será decidido motivadamente pela Pregoeira. 

 

10.14- A proposta e os lances deverão referir-se ao Preço Unitário do Item. 

 

10.15- Será considerada vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 

10.16- Os itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n.º 147/2014: 

 

10.16.1- “Reserva de cotas com até 25%” - Lote/itens de contratação para a 

participação exclusiva de “Microempresa - ME” ou “Empresa de Pequeno Porte - 

EPP” ou “Micro Empreendedor Individual - MEI”, e que atuem no ramo de atividade 

referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48, inciso III, da Lei 

Complementar n° 147/2014. 
 

 

11- DO ENVELOPE DE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 

11.1- A licitante deverá apresentar os documentos para habilitação em envelope fechado 

e indevassável (ENVELOPE Nº 03), contendo em sua parte externa os seguintes 

dizeres: 

 

Envelope nº 03 - HABILITAÇÃO  

Processo Licitatório nº 016/2019 

Pregão Presencial nº 003/2019  

Nome da licitante. 
   

 

 

11.2- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira ou por membro da Equipe 

de Apoio ou, ainda, por documento extraído eletronicamente via Internet. 
 

 

12- DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

12.1- O Envelope de "Documentos para Habilitação" - ENVELOPE Nº 03, deverá 

conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 
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I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

 

a) Registro comercial ou requerimento de empresário, no caso de empresa 

individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou 

alteração contratual consolidada, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais; 

 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, 

deste subitem; 

 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; 

 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 

com situação ativa; 

 

b) Certidão de Regularidade de situação com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, em validade; 
 

   
 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Fazenda Nacional junto a Fazenda Federal e Procuradoria 

da União, que abrange inclusive a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), ou 

Positiva com efeitos de Negativa, em validade, nos termos da PORTARIA CONJUNTA 

RFB/PGFN Nº 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014; 

 

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal, referente ao FGTS, em validade; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa, junto à 

Fazenda Pública do Município onde estiver instalada a sede ou filial da licitante que 
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fornecerá os produtos à Câmara Municipal ou outra prova equivalente na 

forma da lei, em validade; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, ou positiva com efeitos de negativa, em validade; 

 
g) Certidão do Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Estadual/MG, disponível em. 
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul   

 
III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida pelo Cartório do Distribuidor da Justiça Estadual da sede da 

licitante, em plena validade, emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data 

de apresentação, ou ainda Certidão Judicial Cível Negativa expedida pelo Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais por meio do Sítio Eletrônico do TJMG, pertinente à Comarca 

onde estiver instalada a matriz da licitante. 

 

b) As empresas que se encontrem em situação de recuperação judicial deverão 

apresentar o Plano de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor. Ademais, em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a 

participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser 

exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

IV - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

a) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, em validade; 

 

b) Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, de que não está 

infringindo o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, conforme 

Anexo V deste Edital; 
 
 
c) Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de fatos impeditivos para a sua participação em processos licitatórios 
 

promovidos pela Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, conforme Anexo VI  

deste Edital.  

 

13- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul
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13.1- Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" do inciso I do item 

12.1, “HABILITAÇÃO JURÍDICA” não precisarão constar do envelope de n.º 03 - 

“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão. 

 

13.2- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas para 

fins de habilitação, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

13.3- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo, observando-se que: 

 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da  
matriz; 

 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da  
filial; 

 

c) se a licitante for matriz, e o executor do contrato for a filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

e) A Certidão Negativa de Falência ou Concordata deverá se referir à matriz 

da licitante. 

 
 

 

13.4- Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou 

por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com 

exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 

apresentação. 
 
 

13.5- Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 

originais sejam apresentados a Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação das 

referidas cópias. 
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14- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

13.6- A licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de 

inabilitação a prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. 

A inabilitação ou desclassificação poderá ocorrer no caso de a Pregoeira vir tomar 

conhecimento de fato que desabone a idoneidade da licitante que comprove a falsidade 

das informações prestadas ou qualquer outro que contrarie as disposições contidas 

neste Edital. 

 

13.7- Os documentos apresentados em papel “fac-símile” (FAX), não serão 

considerados pela Pregoeira. 

 

13.8- Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para a contratação, as licitantes ficam liberadas dos compromissos 

assumidos. 
 

 

 

14.1- No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, será aberta a sessão 

de processamento deste Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados 

em participar do certame, com duração mínima de 20 (vinte) minutos. 

 

14.2- Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o 

credenciamento e não serão admitidos novos participantes no certame. 

 

14.3- A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos, sendo desclassificados os itens das 

propostas que: 

 

14.3.1- cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições estabelecidos 

neste Edital; 

 

 
14.3.2- que não contiverem o preço unitário do item; 

 

14.3.3- que não contiverem a “marca” do produto; 

 

14.3.4- que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, ou superestimados ou 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do disposto no artigo 44, 

§ 3º e artigo 48, II da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 

14.3.5- que apresente preços baseados exclusivamente em proposta das demais 

licitantes. 
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14.4- Nos casos de divergência entre valores unitário e global, prevalecerá o preço 

unitário do item. 

 

14.5- Para fins de julgamento serão desprezadas as casas decimais que excedam a 

duas no preço unitário do item. 

 

14.6- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

 

14.7- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela; 

 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 3 (três); 

 

c) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 

14.8- Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

 

14.9- A Pregoeira convidará individualmente os representantes das autoras das 

propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir da autora da 

proposta de maior valor e as demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 

meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 

 

14.10- O representante da licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 

na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente 

até a definição completa da ordem de lances. 

 

14.11- A aplicação do valor do lance incidirá sobre o PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 
 

14.12- Para cada item poderá a Pregoeira estabelecer o valor do lance mínimo. 

 

14.13- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa desistirem da formulação de lances. 
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14.14- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos 

valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

 

14.15- A Pregoeira poderá negociar com o representante da autora da oferta de menor 

preço, com vistas à redução do preço. 

 

14.16- Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

14.17- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado apurados mediante 

pesquisa realizada pelo órgão licitante. 

 

14.18- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação de sua autora. 

 

14.19- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até 

a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

 
14.19.1- substituição e apresentação de documentos; 

 

14.19.2- verificação de informações por meio eletrônico. 
 

14.20- A validade dos documentos a que se referem às alíneas “c”, “d”, e “f” do inciso II, 

do item 12.1 deste Edital será confirmada na Internet pela Pregoeira, devendo ser 

anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

 

14.21- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos no momento da verificação. 

 

14.22- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.    
 

14.23- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com 

o representante da sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 
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14.24- Enquanto estiver ausente o representante da licitante, com autorização 

da Pregoeira, serão excluídos da disputa os itens da sua proposta. 

 

14.25- Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal após a vírgula. 

 

14.26- Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

 

14.27- A Pregoeira, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 

 

14.28- Caso seja necessário, a Pregoeira poderá suspender a sessão do Pregão, a 

qualquer momento, para realização de diligências, designando nova data para sua 

continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

14.29- Não sendo apregoado o objeto da presente licitação no dia da sua abertura a 

Pregoeira designará nova data para continuação dos trabalhos. 
 

 

15- DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

15.1- Às microempresas e empresas de pequeno porte que participarem deste certame 

será dispensado tratamento diferenciado, na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto 

de 2014, a saber: 

 

I - Elas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

II - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa; 

 

III - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira; 

 

IV - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado até o último dia do prazo 

inicialmente concedido; 

 

V - A não-regularização da documentação no prazo previsto no inciso anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 
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Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação; 

 

VI - É assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

 

VII - Entende-se por empate, para os efeitos do inciso anterior, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

 

VIII - Para efeito do disposto nos incisos VI e VII, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na hipótese do inciso VII, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

 

IX - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no inciso VII, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 
  

    
 

X - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

XI - O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

XII - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 

 

16 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1- No final da sessão o representante da licitante que desejar recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção de fazê-lo, abrindo-se então o 
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prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

 

16.2- A ausência de manifestação do representante da licitante importará: 

 

16.2.1- a decadência do direito de recurso; 

 

16.2.2- a adjudicação do objeto do certame pela autoridade competente à licitante 

vencedora; 

 

16.2.3- o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

16.3- Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-

lo devidamente informado à autoridade competente, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do  recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade, conforme disposto no parágrafo quarto, do artigo 109, da 

Lei de Licitações. 

 

16.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento. 

 

16.5- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16.6- A adjudicação será por item, àquela que apresentar o menor preço por item.  

 

17- DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 

17.1- Encerrados os trabalhos desta licitação e lavrada a ata respectiva, será celebrado 

entre a Câmara Municipal de Entre Rios de Minas e a(s) vencedora(s) do certame o 

Contrato de Compromisso de Fornecimento, nos termos e condições deste Edital e cuja 

minuta é parte deste instrumento - Anexo VII. 

 

17.2- O Contrato de Compromisso de Fornecimento deverá ser assinado pelo 

representante legal da empresa vencedora ou procurador devidamente constituído. 

 

17.3- A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

comunicação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na legislação vigente. 
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18- DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

 

17.4- O prazo de assinatura do Contrato fixado no subitem anterior poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante seu transcurso pela 

proponente da melhor proposta, desde que haja motivo justificado aceito pela Câmara 

Municipal. 

 

17.5- A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato caracterizará 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se às penalidades 

legalmente previstas, sem prejuízo das demais sanções legais. 

 

17.6- Na ocorrência da hipótese prevista no subitem anterior, o fato em si constituirá 

inadimplência, podendo o objeto da licitação ser adjudicado à segunda colocada, a 

exclusivo critério da Câmara Municipal. 

 

17.7- O Contrato de Compromisso de Fornecimento a ser celebrado reger-se- 
á pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

 

 

18.1- Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues, instalados e montados 

de forma imediata conforme Ordem de Compra expedida pela Câmara Municipal, no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento, pela licitante 

adjudicatária, da Ordem de Compra. 
 

18.2- A entrega deverá ser previamente agendada com o responsável pelo recebimento 

dos produtos, por meio do telefone: (31) 3751-1220. 

 

18.3- Os produtos deverão ser entregues no Município de Entre Rios de Minas (MG), à 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha n.º 40, Centro, no prédio da nova sede da Câmara 

Municipal, correndo por conta da licitante adjudicatária todas as despesas decorrentes 

do fornecimento, entre elas o transporte, taxas e impostos, embarque e desembarque 

da mercadoria, instalação, montagem, mão de obra, ferramentas necessárias e 

encargos sociais. 

 

18.4- Os produtos serão fornecidos sob a responsabilidade exclusiva da licitante 

adjudicatária, que deverá atender às normas expedidas pelos órgãos que regulamentam 

tal fornecimento. 
 
 

19- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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19.1- Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da data do recebimento, pelo servidor responsável pelo recebimento da 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG). 

 

19.2- Por ocasião da entrega dos produtos, a licitante adjudicatária deverá colher no 

comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade 

do servidor da Câmara Municipal responsável pelo recebimento. 

 

19.3- Por ocasião da entrega de equipamentos e/ou produtos, os mesmos poderão ser 

submetidos às análises técnicas por profissionais indicados pela Câmara Municipal, sem 

prévio aviso à empresa CONTRATADA, para comprovação do atendimento das 

exigências constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital do Processo 

Licitatório n.º 016 /2019, na modalidade Pregão Presencial nº 003/2019 

 

19.4- Constatadas irregularidades nos produtos, a Câmara Municipal poderá: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 

19.5- Nas hipóteses de substituição ou complementação, a licitante adjudicatária deverá 

fazê-las em conformidade com a indicação da Câmara Municipal, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, sem alteração no preço. 

 

19.6- O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á no prazo de 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, uma vez verificadas as perfeitas condições dos mesmos, 

mediante Termo de Recebimento Definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável. 
 

 

20- DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

20.1- O pagamento poderá ser efetuado em até 02 (duas) parcelas, sendo a primeira 

prevista para novembro/2019, e a segunda para dezembro/2019, respectivamente, de 

acordo com a disponibilidade de caixa. 

 

20.1.1- Os pagamentos só serão efetivados após o recebimento definitivo dos produtos 

e emissão da respectiva nota fiscal pela empresa Contratada, com a indicação da conta 

bancária no Banco do Brasil S/A ou, se optar, via boleto bancário, tendo as despesas 

respaldo nos elementos orçamentários constantes do orçamento geral da Câmara 

Municipal de Entre Rios de Minas (MG). 
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20.2- As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à licitante 

adjudicatária e seu vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o saneamento 

das incorreções. 

 

20.3- O pagamento será feito mediante crédito em conta no Banco do Brasil S/A e via 

boleto bancário, cuja titularidade seja da licitante. 

 

20.4- Constatadas irregularidades no fornecimento dos produtos, o pagamento ficará  

sobrestado até que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.5- A Câmara Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos 

deste Pregão. 

 

20.6- Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à 

alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
 
21- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

21.1- As despesas decorrentes deste certame correrão à conta das seguintes  

Dotações Orçamentárias constantes do orçamento para o ano de 2019: 

 

01.001.003-1653-4.4.90.52.00 (Ficha 017)  

01.001.003-2655-3.3.90.30.00 (Ficha 021)  

 

22- DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1- A licitante adjudicatária que inadimplir em quaisquer termos de sua proposta, ou 

que, de qualquer forma, inviabilizar por sua culpa a assinatura do Contrato, incidirá na 

multa nos seguintes valores: 

 

22.1.1- multa de 2,0% (dois por cento) incidente sobre o valor global do contrato 

por dia de atraso na entrega dos produtos objeto da presente licitação; 

 

22.1.2- multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do Contrato em 

caso de descumprimento parcial ou total de qualquer dos itens que compõe a proposta; 

 

22.1.3- multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor global do  
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Contrato na ocorrência das seguintes hipóteses: 

 

a) Não atendimento das especificações dos produtos; 

 

b) Não atendimento das especificações dos produtos sem que a 

licitante Contratada providencie a substituição dos mesmos; 

 

c) Caso a licitante contratada se recuse a instalar e/ou montar os 

produtos/mobiliários na nova sede da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG); 

 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/1993, com 

alterações, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores; 

 

e) Desistência do contrato. 
 
 

22.2- Os valores das multas poderão ser descontados de possíveis créditos que a 

empresa Contratada tenha junto à Câmara Municipal. 

 

22.3- Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

 

I - não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 
 

III - a lentidão no fornecimento dos produtos; 
 

IV - o atraso injustificado no início do fornecimento; 
 

V-  a paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º, 
do Artigo 67, da Lei 8.666/1993; 
 

IX - a decretação de falência; 
 

X - a dissolução da sociedade; 
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XI - a alteração social ou a modificação da finalidade da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 

 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada 
a Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

 

XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
 

XIV - descumprimento do disposto no inciso V, do Artigo 27, da Lei 
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 

22.4- A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e, escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII da cláusula anterior; 
 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
 

III - judicial, nos termos da legislação. 
 

22.5- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
 

22.6- Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

22.7- Em caso de rescisão do Contrato decorrente desta licitação, poderá a Câmara 

Municipal reter créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 
 

 

23- DAS CONSULTAS E IMPUGNAÇÃO 

 

23.1- Este Edital será publicado: 

 

23.1.1- Integralmente, com os seus anexos, no Quadro de Avisos existente na entrada 

da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas e no Menu “Transparência”, link “Licitações 

e Contratos”, sublink “Editais de Processos Licitatórios”, Pasta “Editais 2019”, do sítio 

eletrônico www.entreriosdeminas.mg.leg.br. 

 

23.1.2- Em síntese, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Entre Rios de 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 00.990.667/0001-89 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40 

 Entre Rios de Minas – MG - CEP: 35.490-000 – Fone: (31) 3751-1220  

camara@entreriosdeminas.mg.leg.br 
 

 
 

RONIVON ALVES DE SOUZA RAQUEL RESENDE LIMA 
Presidente Pregoeira 

25 

 

Minas, acessível no link 

http://www.entreriosdeminas.mg.gov.br/pagina/7449/publicações. 

 

23.2- Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu 

o texto original. 

 

23.3- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites da Câmara 

Municipal e as publicações no Diário Oficial Eletrônico do Município de Entre Rios de 

Minas, quando for o caso, com vistas a possíveis alterações e avisos. 

 

23.4- Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, 

protocolizadas na Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG), direcionada a 

Pregoeira, na sede da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, à Av. Dr. José 

Gonçalves da Cunha, n.º 40, Centro, em Entre Rios de Minas (MG), de segunda a sexta 

feira, exceto feriados, das 8 horas às 12 horas e de 13 horas às 17 horas, a partir da 

publicação do aviso do edital até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 

das propostas. 

 

23.5- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 

dos envelopes de propostas, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

23.6- A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG) não se responsabiliza por 

impugnações endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos 

do mencionado ou ainda entregues fora do prazo. 

 

23.7- A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante via fac-símile, e-mail ou 

qualquer outro meio idôneo. 

 

23.8- Acolhida a petição, será designada nova data para a realização do certame. 

 

23.9- Será indeferida de plano a petição infundada, que tenha por finalidade apenas 

procrastinar o certame. 
 

 

24- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor do interesse 

público e da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes e desde que não comprometam a finalidade e a segurança da contratação. 

 

http://www.entreriosdeminas.mg.gov.br/pagina/7449/publica%C3%A7%C3%B5es
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24.2- Das sessões públicas de processamento deste Pregão serão lavradas 

atas circunstanciadas, a serem assinadas pela Pregoeira, Membros da Equipe de Apoio 

e pelos representantes legais presentes. 

 

24.3- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

 

24.4- Os documentos de habilitação e as propostas serão rubricados pela Pregoeira, 

membros da Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes. 
 

 

24.5- O resultado deste certame será divulgado no Quadro de Avisos da Câmara 

Municipal de Entre Rios de Minas, localizado no átrio da Câmara Municipal e no site da 

Câmara Municipal (https://www.entreriosdeminas.mg.leg.br). 

 

24.6- Os demais atos atinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados 

no Quadro de Avisos. 

 

24.7- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das licitantes não 

adjudicatárias ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitações e Contratos da 

Câmara Municipal, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, após a celebração do Contrato. 

 

24.8- Expirado o prazo estabelecido no subitem anterior, o Setor de Licitações e 

Contratos dará a destinação que lhe convier aos documentos, sem qualquer indenização 

à licitante. 

 

24.9- A licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal 

de Entre Rios de Minas (MG) e será descredenciada no cadastro de fornecedores pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato 

e das demais cominações legais. 

 

24.10- A licitante Contratada está obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que 

se fizerem necessários no Contrato, nos termos do Artigo 65, parágrafo 1º, da Lei 

8.666/1993. 

 

24.11- Para atender seus interesses, a Câmara Municipal poderá alterar quantitativos, 

sem que isso implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/1993. 
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24.12- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
 

24.13- Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência/Descrição do Objeto; 
 
ANEXO II - Modelo de Credenciamento; 
 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
 

ANEXO IV - Modelo Padrão de Proposta de Preços; 

 

ANEXO V - Modelo de Declaração de que não está infringindo o disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º, da Constituição Federal; 

 

ANEXO VI - Modelo de Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação; 

 

ANEXO VII - Minuta do Termo de Contrato; 

 

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

ou Micro Empreendedor Individual; 

 

24.14- Não havendo possibilidade de pregoar todos os itens em um único dia, a sessão 

pública será encerrada e iniciada no mesmo horário e local, no dia seguinte ou em outro 

dia e horário previamente agendados. 

 

24.15- As licitantes respondem pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados nas diversas fases do processo licitatório. 

 

24.16- A Pregoeira poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem direito 

a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso 

comprove qualquer fato que desabone a idoneidade, capacidade administrativa ou 

ausência de documentação exigida no presente Edital. 

 

24.17- O cumprimento das especificações dos produtos exigidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO - Anexo I deste Edital poderá ser fiscalizado 

por servidor designado ou por Comissão Instituída pelo Poder Legislativo Municipal. 

 
24.18- Para realização do seu trabalho, o servidor ou a Comissão poderá utilizar de 
profissionais cedidos ou não pela Administração Pública. 
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24.19- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Entre Rios 

de Minas (MG). 

 

24.20- A quantidade apresentada no Termo de Referência é meramente informativa, não 

se obrigando a Câmara Municipal a realizar a contratação nas quantidades indicadas. 
 

 

Entre Rios de Minas, 21 de Outubro 2019. 
 

 
 

 
RONIVON ALVES DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas 
 
 
 
 

RAQUEL RESENDE LIMA 

Pregoeira 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2019  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019 

 

- ANEXO I - 

 

TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1) LICITAÇÃO/MODALIDADE: Pregão Presencial.  

 

2) REGIME DE EXECUÇÃO: Menor Preço por Item.  

 

3) OBJETO: Aquisição de materiais de informática, eletrodomésticos, eletroeletrônicos,  

eletroportáteis e diversos para esta Câmara Municipal, conforme descrição, 

especificações, quantitativos e valor estimado constantes no quadro abaixo. 

 

 

Ordem Quant. UN. Descrição/Especificação 
Cota Principal e 

Reserva 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 12 UN 

00000000875- APARELHO TELEFONICO S/FIO  
COR PRETO, DEVE POSSUIR IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS, AGENDA PARA 50 NÚMEROS, VIVA 
VOZ, LOCALIZADOR DE TELEFONE, BAIXO CONSUMO 
DE BATERIA, ALCANCE DE ATÉ 100 MT DE DISTANCIA 
ENTRE O MONOFONE E A BASE, DEVE PERMITIR 
COMUNICAÇÃO INTERNA ENTRE RAMAIS E 
TRANSFERÊNCIA DE RAMAIS. GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES.  

Item para ampla 
concorrência 

239,24 2.870,88 

2 6 UN 

00000000882- APOIO PARA OS PES  
APOIO PARA OS PÉS COM PLATAFORMA EM 
MATERIAL POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA E 
TEXTURA ANTIDERRAPANTE; O APOIO PARA OS PÉS 
NÃO DEVEM APRESENTAR QUINAS VIVAS, 
DIMENSÕES DA PLATAFORMA APROXIMADAMENTE 
DE 45 CM X 30CM (PODENDO VARIAR EM +/- 10%); 
AJUSTE FÁCIL DE ALTURA VARIANDO DE 
APROXIMADAMENTE 7CM A 14CM E AJUSTE FÁCIL 
DE INCLINAÇÃO DE ATÉ 25°;PÉS 
PREFERENCIALMENTE DE BORRACHA OU ALGUM 
MATERIAL QUE NÃO PERMITA DESLIZAR. 
APRESENTAR CONFORMIDADE COM A NORMA 
REGULAMENTADORA N°17.  

Item para ampla 
concorrência 

120,72 724,32 

3 1 UN 

00000000873- ASPIRADOR DE PO  
TIPO PROFISSIONAL. POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.300 
W. VOLTAGEM DE 100V. CABO ELÉTRICO DE NO 
MÍNIMO 05 METROS. CAPACIDADE DE 
RESERVATÓRIO DE NO MÍNIMO 12 LITROS. 
COMPRIMENTO DA MANGUEIRA DE NO MÍNIMO 2,5 
METROS. CONTENDO 01 ASPIRADOR DE PÓ, BOCAIS 

Item exclusivo 
para 

ME/EPP/MEI 
699,84 699,84 
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PARA PISO, CANTOS, FRESTAS E ESTOFADOS, TUBOS 
PROLONGADORES, MANGUEIRA E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.  

4 20 UN 
00000000819- BATERIA RECARREGAVEL 9V.  
BATERIA 9V RECARREGÁVEIS PARA INSERÇÃO EM 
MICROFONE GOOSENEK. GARANTIA 3 MESES. 

Item para ampla 
concorrência 

35,62 712,40 

5 2 UN 

00000000863- CABO C PLUG P10 P P10 CONEXAO 
COMP C MESA SOM  
CABO COM PLUG P10-P10 DE CONEXÃO DO 
COMPUTADOR À MESA DE SOM, COM EXTENSÃO DE 
NO MÍNIMO 05 METROS.  

Item para ampla 
concorrência 

80,66 161,32 

6 2 UN 

00000000862- CABO C PLUG P2-P10 DE CONEXAO 
COMP MESA SOM 5  
CABO COM PLUG P2-P10 DE CONEXÃO DO 
COMPUTADOR À MESA DE SOM, COM EXTENSÃO DE 
NO MÍNIMO 05 METROS.  

Item para ampla 
concorrência 

132,66 265,32 

7 1 UN 

00000000872- CAFETEIRA ELETRICA DOMESTICA  
CAFETEIRA ELÉTRICA DOMÉSTICA - COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) CAFEZINHOS; 
COM CORTA PINGOS, CHAPA DE AQUECIMENTO 
ANTIADERENTE; TENSÃO/VOLTAGEM: 110 V OU 
BIVOLT; COR: BRANCA OU PRETA; POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 680 W; CERTIFICADO PELO INMETRO. 
ACOMPANHAR COM O PRODUTO MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E MANUAL DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA.GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.  

Item para ampla 
concorrência 

233,98 233,98 

8 2 PCT 

00000000886- CAPA PARA ENCADERNAÇÃO 
TRANSPARENTE A4 PP  
LINE 0,30 QUANTIDADE LICITADA EM EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 

Item para ampla 
concorrência 

56,43 112,86 

9 10 UN 

00000000817- CARREGADOR DE PILHAS E 
BATERIAS.  
carregador de pilhas AA, AAA e baterias 9V com 
opção de inserção de 04 pilhas ou duas baterias 
Tensão 110-220V. garantia 3 meses. 

Item para ampla 
concorrência 

92,43 924,30 

10 1 UN 

00000000890- COLETOR LIXO CONJ4 LIXEIRAS 
COLETA SELETIVA  
SUPORTE PRETO COM ESTRUTURA EM TUBO DE 
METALON 40X40MM E 40X20MM. PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ COM POLIMERIZAÇÃO EM 
ESTUFA A 200 GRAUS. CONFECCIONADO EM 
POTIETILENO. DIMENSÕES 108X173X36 CM. 
CAPACIDADE 50 LITROS CADA MODULO. MONTADO 
E INSTALADO. 

Item exclusivo 
para 

ME/EPP/MEI 
845,90 845,90 

11 4 UN 

00000000889- COMPUTADOR C PLACA VIDEO 
EXTRA  
PROCESSADOR: LITOGRAFIA 14 NM NÚCLEOS 4 
THREADS 8 FREQUÊNCIA 4.20 GHZ FREQUÊNCIA 
TURBO 4.50 GHZ CACHE 8 MB CONSUMO 91 W 
RESOLUÇÃO MÁXIMA 4096X2304@60 HZ TIPOS DE 
MEMÓRIA DR4-2133/2400, DDRL3L-1333/1600 
1.35V MÁXIMO DE CANAIS DE MEMÓRIA 2. 
MEMÓRIA RAM 8GB HD1 TB,,GRAVADOR DE CD E 

Item para ampla 
concorrência 

9.966,66 39.866,64 
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DVD, PLACA WIRELLES, LEITOR DE CARTÃO SD, 
MOUSE E TECLADO SEM FIO COM BATERIA DE LÍTIO 
E PLACA DE VÍDEO DEDICADA 1GB ; GABINETE ATX 
COM FONTE DE 500VA REAL, PLACA MÃE SOQUETE 
1151 MONITOR 23.6". GARANTIA MINIMA 12 
MESES. MONTADO E INSTALADO 

12 3 UN 

00000000880- DISPENSER (SUPORTE) P COPO 
DESCARTAVEL 200ML  
DISPENSER (SUPORTE) PARA COPO DESCARTÁVEL 
DE 200ML DE ÁGUA, TIPO VERTICAL PARA 
ARMAZENAMENTO DE NO MÍN. 100 COPOS, CORPO 
EM ACRÍLICO, METAL OU INOX, C/ GARRA NA BASE 
PARA AJUSTE DA SAÍDA DO COPO OU ALAVANCA 
PARA DISPENSA DO COPO, C/ SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO NA PAREDE. MONTADO E INSTALADO  

Item para ampla 
concorrência 

61,00 183,00 

13 1 UN 

00000000885- ENCADERNADORA E PERFURADORA 
MANUAL  
; PERFURA ATÉ 15 FOLHAS DE 75G; QUANTIDADE DE 
FUROS: 54; COMPRIMENTO MÁXIMO DE 
PERFURAÇÃO: 330MM; DIÂMETRO DOS PUNÇÕES: 
4,0MM; PASSO: (DIST. CENTRO FUROS) 6,0MM; 
TAMANHO TOTAL DA BASE: 370X380MM. ÁREA 
ÚTIL DA BASE 180X370MM; PESO LÍQUIDO: 9.000G; 
PESO BRUTO 9.600G; DIMENSÕES DA EMBALAGEM 
430 X 370 X 100MM, ESTANDO EM EXCELENTE 
ESTADO PARA USO E TENDO A POSSIBILIDADE DE 
COM A ENCADERNADORA PARA ESPIRAL, FAZER 
LIVROS, APOSTILAS, BLOQUINHOS, ENCARTES, 
CATÁLOGOS, ETC. TENDO TAMBÉM, AJUSTE DE 
MARGEM E DE PROFUNDIDADE QUE PERMITE 
ENCADERNAÇÕES COM ATÉ 450 FOLHAS, SENDO O 
PRODUTO TOTALMENTE EM AÇO TRATADO E COM 
NO MÍNIMO 01 ANO DE GARANTIA. 

Item exclusivo 
para 

ME/EPP/MEI 
737,16 737,16 

14 2 PCT 

00000000887- ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
PRETO 17 MM  
COM MATERIAL DE POLIPROPILENO, MODELO A4 DE 
OFÍCIO 56 ESPIRAS, COM COMPRIMENTO DE 34 CM 
E LARGURA DE 10 CM, PARA 100 FOLHAS 
QUANTIDADE LICITA EM EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. 

Item para ampla 
concorrência 

36,58 73,16 

15 2 UN 

00000000860- FRAGMENTADORA DE PAPEL 
CD/DVD  
COM CAPACIDADE DE FRAGMENTAR NO MÍNIMO 15 
FOLHAS POR VEZ INCLUSIVE GRAMPO. CAPACIDADE 
DE CORTE EM MÉDIA DE 26 KG/H. VOLUME DA 
LIXEIRA ACIMA DE 20 LITROS. VOLTAGEM 110V. 
GARANTIA MINIMA 12 MESES.  

Item exclusivo 
para 

ME/EPP/MEI 
1.833,71 3.667,42 

16 2 UN 

00000000866- GRAVADOR DIGITAL DE AUDIO 
PORTATIL  
GRAVAÇÃO DIGITAL DE ÁUDIO, MINIMO DE 02 
MICROFONES EMBUTIDOS DO TIPO CONDENSADOR, 
ENTRADAS DE ÁUDIO ANALÓGICAS PARA NO 
MÍNIMO 02 MICROFONES EXTERNOS, COM 
CONECTORES DO TIPO 3.5 MM, SUPORTE A 

Item exclusivo 
para 

ME/EPP/MEI 
1.643,46 3.286,92 
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FORMATO DE ÁUDIO WAVE/PCM COM 
FREQUENCIAS DE AMOSTRAGEM DE 44,1 KHZ/ 48 
HHZ/96 KHZ, COM QUANTIZAÇÃO DE 16 BITS E DE 
24 BITZ, ESTÉREO OU MONO, SUPORTE A FORMATO 
DE ÁUDIO MP3 COM FREQUENCIAS DE 
AMOSTRAGEM DE 4,1 KHZ/48 KHZ E TAXAS DE 
AMOSTRAGEM DE 128/192K/256K/320KBPS (PELO 
MENOS) GRAVAÇÃO EM CARTÃO DE MEMÓRIA, 
ALIMENTAÇÃO PARA ENTRADAS DE MICROFONES 
DO TIPO ELETRETO (PHANTOM POWER), SAÍDA DE 
ÁUDIO PARA FONE DE OUVIDO, PORTA USB PARA 
TRANSFERÊNCIA DOS ARQUIVOS PARA 
COMPUTADOR, AUTONOMIA MÍNIMA (QUANDO 
ALIMENTADO POR PILHAS OU BATERIA) DE 10 
HORAS, POSSIBILIDADEDE ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS 
DE REDE ELÉTRICO ( COM ADAPTADOR) OU PILHAS, 
DISPLAY PARA VISUALIZAÇÃO DAS CONFIGURAÇÕES 
DO APARELHO, ALTO FALANTE INTERNO PARA 
REPRODUÇÃO DE SOM, PROGRAMAS E 
DRIERSCOMPATÍVEIS COM WINDOWS 10. ITENS 
INCLUSO: 01 GRAVADOR, ADAPTADOR PARA 
ALIMENTAÇÃO VIA REDE 110/220, VAC 60 HZ, CABO 
USB PARA CONEXÃO COM PC, CARTÃO DE 
MEMÓRIA COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO, 
COM 16 GB DE CAPACIDADE. GARANTIA MINIMA DE 
12 MESES.  

17 6 UN 

00000000856- HD PORTATIL DE BOLSO  
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1TB - VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO: 5400 RPM COM 8MB DE BUFFER - 
INTERFACE: USB 3.0 E COMPÁTIVEL COM USB 2.0 - 
SEM FONTE NECESSIDADE DE FONTE, CONEXÃO USB 
- COMPATÍVEL COM: WINDOWS 7, 8 E 10 / VISTA / 
XP / MAC OS OU SUPERIORES, CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: - HD EXTERNO USB 3.0 PORTÁTIL 1TB 
- CABO USB 3.0 - HD COM SISTEMA DE REDUÇÃO DE 
ENERGIA DURANTE O USO, E ENTRA EM MODO 
SLEEP APÓS 5 MINUTOS SEM USO, CASE ANTI-
SHOCK QUE SUPORTA PEQUENAS QUEDAS E 
BATIDAS, CAPA DE PROTEÇÃO QUE EVITA RISCOS, 
AMORTECENDO PEQUENOS E MÉDIOS IMPACTOS. 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.  

Item exclusivo 
para 

ME/EPP/MEI 
661,54 3.969,24 

18 2 UN 

00000000891- IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
TANQUE TINTA  
COLORIDA, WIFI, VISOR LCD COLORIDO, DE 1,4 
POLEGADAS, COM GARRAFA DE TINTA PRETA E TRÊS 
COLORIDAS, EMAIL PRINT E CLOUD PRINT, 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 5760X1440 DPI, LEITOR 
DE CARTÃO DE MEMÓRIA. GARANTIA 12 MESES. 
MONTADO E INSTALADO 

Item para ampla 
concorrência 

2.861,63 5.723,26 

19 1 UN 

00000000859- IMPRESSORA TANQUE DE TINTA 
COLOR A3+  
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS COM ALTA 
VELOCIDADE, MÍNIMO DE 15 PÁGINAS POR 
MINUTO, ATÉ TAMANHO A3+. EQUIPAMENTO 

Item exclusivo 
para 

ME/EPP/MEI 
5.536,37 5.536,37 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 00.990.667/0001-89 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40 

 Entre Rios de Minas – MG - CEP: 35.490-000 – Fone: (31) 3751-1220  

camara@entreriosdeminas.mg.leg.br 
 

 
 

RONIVON ALVES DE SOUZA RAQUEL RESENDE LIMA 
Presidente Pregoeira 

33 

 

UTILIZADO EM REDE USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE. 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE IMPRESSÃO: 5760X1440 
DPI, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO PRETO: 15 PPM E 
COLORIDO: 15 PPM. CAPACIDADE DO PAPEL: 
ENTRADA: 100 FOLHAS, SAÍDA: 40 FOLHAS. 
TAMANHOS DE PAPEL SUPORTADOS10X15CM, 
10X18CM (16:9 WIDE), 13X18CM, 20X25CM, CARTA, 
OFICIO (21,6X35,6CM), A4, A5, A6, B4, B5, A3 
(30X42CM), A3+ (33X48CM). TIPOS DE PAPEL 
SUPORTADO: COMUM; PAPEL REVESTIDO; PAPEL 
FOSCO; PAPEL BRILHANTE, SEMI BRILHANTE E 
AUTO-ADESIVO. IMPRESSÃO DUPLEX. DEVE 
CONSTAR MANUAL DE IMPRESSÃO EM CD/DVD. SEIS 
CORES. SISTEMA OPERACIONAL COMPATÍVEL: 
WINDOWS OU MAC O. DISPONIBILIZAÇÃO DE 1 KIT 
DE SUPRIMENTOS NAS SEIS CORES DISPONÍVEIS. 
CONTEÚDO: IMPRESSORA; CABO DE ALIMENTAÇÃO; 
CD DE INSTALAÇÃO E SOFTWARES; GUIA DE 
INSTALAÇÃO RÁPIDA; MANUAL DO USUÁRIO; CABO 
USB; DIMENSÕES DO PRODUTO: 70,5X32,2X21,5 CM 
(LXPXA). PESO DO PRODUTO: 12,2KG. VOLTAGEM: 
120V. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES. MONTADO E 
INSTALADO 

20 1 UN 

00000000876- KIT CARRO FUNCIONAL DE LIMPEZA  
KIT CARRO FUNCIONAL DE LIMPEZA – O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES COMPONENTES: 
CARRO FUNCIONAL DE ALTA PERFORMANCE COM 
BOLSA COM FECHO DE ZÍPER COM ALTA 
CAPACIDADE, RODAS GIRATÓRIAS QUE NÃO 
DEIXAM MARCADAS, COMPARTIMENTOS PARA 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS; PLACA DE 
SINALIZAÇÃO “PISO MOLHADO” COM 
DURABILIDADE, FLEXIBILIDADE, LEVEZA, COM 
RESISTÊNCIA QUÍMICA, A IMPACTOS, AOS RAIOS 
ULTRAVIOLETA E AUTO EXTINGUÍVEL, NÃO 
PROPAGAÇÃO DE CHAMAS; CONJUNTO DE BALDE 
ESPREMEDOR DE 30 LITROS COM BALDE DIVISOR DE 
ÁGUAS, COM SISTEMA QUEBRA ONDAS; PÁ 
COLETORA COM TAMPA; CONJUNTO ESFREGÃO 
COM MOP.  

Item para ampla 
concorrência 

1.380,55 1.380,55 

21 3 KIT 

00000000879- LAMPADA DE LED TUBULAR 120CM 
18W BIVOLT  
KIT COM 10 LÂMPADAS DE LED TUBULAR 18W, 
LEITOSA, COR BRANCO FRIO, DIMENSÃO 1200M X 28 
MM, TEMPERATURA 6500K, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 1600LM, TENSÃO DE ENTRADA: 85-265V 
(BIVOLT), FATOR DE POTENCIA MÍNIMO DE 0.95, 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO E ENTRE -25 ~ 45 
GRAUS, TEMPO DE VIDA MÍNIMO DE 50.000 HORAS, 
TAMANHO: 120 X 4 X 4 CM. GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES. ´  

Item para ampla 
concorrência 

103,84 311,52 
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22 1 UN 

00000000874- LAVADORA DE ALTA PRESSAO  
TIPO PROFISSIONAL INDUSTRIAL, MOTOR DE 
INDUÇÃO DE NO MÍNIMO 2.400 LIBRAS, TAMANHO 
MÍNIMO DA MANGUEIRA DE 05 METROS. POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1.900 W. VAZÃO DE 360 LITROS/HORA. 
GATILHO COM TRAVA DE SEGURANÇA ALÇA E 
CARRINHO PARA TRANSPORTE. POSSUI SISTEMA 
PARA DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. TIPO DE BICO 
AJUSTÁVEL. CONTENDO 01 LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO, MANGUEIRA, LANÇA, PISTOLA, 
BAIONETA, ENGATE RÁPIDO, APLICADOR DE 
DETERGENTE E MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
VOLTAGEM 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES.  

Item exclusivo 
para 

ME/EPP/MEI 
2.237,42 2.237,42 

23 3 UN 

00000000881- LIXEIRA DE METAL  
LIXEIRAS DE METAL COM DISPOSITIVO DE PÉ PARA 
ABRIR E FECHAR A TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
50 LITROS.  

Item para ampla 
concorrência 

239,66 718,98 

24 10 UN 

00000000878- LUMINARIA DE EMERGENCIA  
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA – BLOCO DE 
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA COM 02 FARÓIS DE 
LED COM FLUXO LUMINOSO DE NO MÍNIMO DE 
2.000 LÚMENS. AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 24 
HORAS. TENSÃO ELÉTRICA BIVOLT 110/220V. 
INCLUINDO A INSTALAÇÕES. GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES.  

Item exclusivo 
para 

ME/EPP/MEI 
271,56 2.715,60 

25 3 UN 

00000000884- MANGUEIRA JARDIM SILICONADA 
AMARELA 1/2 50M  
SILICONADA AMARELA DE 1/2 TRANÇADA COM 50 
METROS, ESGUINCHO RETO FICO MIGNOM 
AMARELO COM DUAS ABRAÇADEIRAS 13X19 

Item para ampla 
concorrência 

209,63 628,89 

26 1 UN 

00000000869- MICRO ONDAS  
CAPACIDADE TOTAL: MÍNIMA 21 LITROS E MÁXIMA 
24 LITROS. PAINEL DIGITAL OU SUPERIOR.FUNÇÃO 
DESCONGELAR. TRAVA DE SEGURANÇA 
AUTOMÁTICA. RELÓGIO.PRATO GIRATÓRIO.NO 
MÍNIMO 05 NÍVEIS DE POTÊNCIA. POTÊNCIA DE 
SAÍDA MÍNIMA DE 800 W; 110 VOLTS OU BIVOLT. 
CHAVE DE SEGURANÇA, DISPOSITIVO ELETRÔNICO 
QUE PERMITE TRAVAR O USO DO APARELHO 
QUANDO VOCÊ QUISER.ATENDER AS NORMAS DA 
ABNT.CERTIFICADO PELO INMETRO, CLASSIFICAÇÃO 
“A” NO PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM – 
PBE E/OU POSSUIR SELO PROCEL; ACOMPANHAR 
COM O PRODUTO MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
MANUAL DE ASSISTÊNCIA. COR: BRANCO. 
GARANTIA MINIMA 12 MESES. "  

Item para ampla 
concorrência 

644,74 644,74 

27 6 UN 

00000000861- MICROFONE GOOSENECK C BASE 
ACIONADO POR BOTAO  
ESPUMA DE REVESTIMENTO DA ESTRUTURA DE 
CAPTAÇÃO DA VOZ, COM FIO DE CONEXÃO À MESA 
POR CABO XLR. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES  

Item para ampla 
concorrência 

896,20 5.377,20 
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28 1 UN 

00000000868- MONITOR TOUCH SCREEN OU TV 
COM MOLDURA TOUCH,  
MONITOR TOUCH SCREEN OU TV COM MOLDURA 
TOUCH, LED COM NO MÍNIMO 24; TOQUES 
SIMULTÂNEOS: NO MÍNIMO 06; RESOLUÇÃO 1.920 
X 1.080 FULL HD; ALIMENTAÇÃO BIVOLT; NO 
MÍNIMO 02 ENTRADAS HDMI E 01 USB; TV 
COLORIDA COM SISTEMA DE COR PAL-M PAL-N 
NTSC. GARANTIA 12 MESES 

Item exclusivo 
para 

ME/EPP/MEI 
2.722,06 2.722,06 

29 15 UN 
00000000865- MOUSE  
MOUSE - MOUSE OPTICO COM ENTRADA USB - 
MOUSE OPTICO COM ENTRADA USB  

Item para ampla 
concorrência 

17,60 264,00 

30 10 UN 

00000000858- NOBREAK 300 WATTS  
CAPACIDADE DE POTÊNCIA DE SAÍDA: DE NO 
MÍNIMO 300 WATTS / 600 VA, TENSÃO NOMINAL DE 
SAÍDA: 115V. FREQUÊNCIA DE SAÍDA 
(SINCRONIZADA COM REDE ELÉTRICA): 60 HZ, TIPO 
DE CONEXÃO DE ENTRADA: NBR 14136, 
ECONOMIZADOR DE BATERIA, ALARMES SONOROS E 
LEDS INDICADORES. GARANTIA MINIMA 12 MESES.  

Item para ampla 
concorrência 

564,70 5.647,00 

31 3 UN 

00000000855- NOTEBOOK MONITOR MININO 14"  
PPROCESSADOR VELOCIDADE DE NO MÍNIMO 3.5 
GHZ. BARRAMENTO (FSB), 4 GT/S OPI. MEMÓRIA 
MINIMA 4 M. DRIVER LÊ CD/DVD. GRAVA CD/DVD. 
TELA TIPO DE MONITOR LED COM NO MÍNIMO 14 ´. 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1366 X 768. FORMATO DE 
TELA WIDESCREEN. MEMÓRIA CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 4 GB. BARRAMENTO DA MEMÓRIA 
DDR4 . CLOCK DA MEMÓRIA MÍNIMA DE 2133 MHZ. 
CAPACIDADE MINIMA DE 1 TB. VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO HD 5400 RPM. INTERFACE DO HD SATA. 
SISTEMA OPERACIONAL MODELO WINDOWS 10. 
CONEXÃO HDMI. HDMI 1.4ª. BLUETOOTH 4.0. 
TECLADO DE TAMANHO PADRÃO, ABNT. PADRÃO 
DO TECLADO ABNT TOUCHPAD ELETROSTÁTICO. 
WEBCAM HD 720 P COM MICROFONE COM MATRIZ 
DUPLA. LEITOR DE CARTÕES SD, SDHC, SDXC. PLACA 
DE REDE MÍNIMA DE 10/100 RJ45 ETHERNET. 
NETWORK. PLACA WIRELESS DW 1707 802.11 BGN + 
BLUETTOTH 4.0, 2.4 GHZ., 1 X1. PLACA DE VIDEO 
TIPO DEDICADA. CAPACIDADE MÍNIMA DE 4GB. 
SOW WAVES MAXXAUDIO PRO. CONEXÕES 1 HDMI, 
2 PORTAS USB 2.0, CONECTOR DE REDE. ITENS 
INCLUSOS: NOTEBOOK, 01 ADAPTADOR AC, 01 CABO 
E FORÇA. COR: PRETO OU CINZA. GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES. MONTADO E CONFIGURADO 

Item exclusivo 
para 

ME/EPP/MEI 
5.265,31 15.795,93 

32 3 UN 

00000000867- PASSADOR 
SLIDES/SLIDER/APRESENTADOR POWERPOIN  
PASSADOR DE SLIDES/SLIDER/APRESENTADOR DE 
POWEPOINT WIRELESS USB COM CANETA LASER NA 
PONTA.DADOS TÉCNICOS APRESENTADOR S/ FIO C/ 
APONTADOR LASER AMP16US-50 O APRESENTADOR 
É IDEAL PARA APRESENTAÇÕES QUE SÃO 
PROJETADAS DIRETAMENTE DE SEU PC OU 

Item para ampla 
concorrência 

337,34 1.012,02 
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NOTEBOOK. COM ELE VOCÊ PODERÁ AVANÇAR, 
VOLTAR, FAZER PAUSAS E USAR SEU APONTADOR 
LASER DURANTE SUA APRESENTAÇÃO, TUDO MUITO 
SIMPLES E FÁCIL, CHEGA DE PEDIR PARA SEUS 
AMIGOS E COLEGAS MUDAR DE SLIDE, OU FAZER A 
MUDANÇA NO MOMENTO ERRADO. TOTALMENTE 
PLUG-AND-PLAY, BASTA LIGAR O RECEPTOR A 
PORTA USB DE SEU NOTEBOOK OU PC E COMEÇAR A 
UTILIZAR O SEU APRESENTAR EM POUCOS 
SEGUNDOS APÓS A APRESENTAÇÃO.  

33 30 UN 

00000000877- PRENDEDOR DE PORTA  
PRENDEDOR DE PORTA CONFECCIONADO EM 
METAL CROMADO FIXADO NA PORTA E NO PISO 
COM PARAFUSOS. INSTALADO.  

Item para ampla 
concorrência 

31,01 930,30 

34 1 UN 

00000000857- PROJETOR 3.200 LUMENS U32 HDMI  
PROJETOR 3.200 LÚMENS U32+ FULL HD 
RESOLUÇÃO WUXGA 3LCD - RAZÃO DE ASPECTO 
16:10 - RESOLUÇÃO DE 1920 × 1200 FULL HD 
WIDESCREEN LÂMPADA 200 W UHE - 
TAMANHO/DISTÂNCIA PROJETADA 30´ - 300´ (0.87 - 
10.98 M) RAZÃO DE CONTRASTE ATÉ 15.000:1 
CONECTIVIDADE: WI-FI, HDMI, USB, VGA, DVI, 
ETHERNET, RCA, S-VIDEO. GARANTIA MINIMA 12 
MESES. MONTADO E INSTALADO  

Item para ampla 
concorrência 

7.999,94 7.999,94 

35 1 UN 

00000000870- REFRIGERADOR 261 LITROS  
REFRIGERADOR DOMÉSTICO / GELADEIRA - 
REFRIGERADOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 261 
LITROS, UMA PORTA, CONGELAMENTO RÁPIDO, 
DEGELO MANUAL, COR BRANCA, BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA E COM CERTIFICADO DO INMETRO. 
TENSÃO: 110V E FREQUÊNCIA DE 60 HZ. SELO 
PROCEL, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 
GARANTIA MINIMA 12 MESES.INSTALADO E 
MONTADO  

Item para ampla 
concorrência 

2.502,76 2.502,76 

36 15 UN 

00000000864- TECLADO  
TECLADO STANDARD. 107 TECLAS. PORTA USB. COR 
PRETA. PADRÃO ABNT2. DIMENSÕES 
COMPRIMENTO DO CABO: 1,35M.  

Item para ampla 
concorrência 

41,55 623,25 

37 15 UN 

00000000892- VENTILADOR PAREDE OSCILANTE 60 
CM  
VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE 60CM NA COR 
BRANCA. EQUIPADO COM 3 PÁS, PERMITINDO SUA 
UTILIZAÇÃO EM TRÊS VELOCIDADES, SILENCIOSO, 
COM SUPORTE DE PAREDE ACOPLADO, 
PREFERENCIALMENTE DE BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA. GRADES RESISTENTES, FIXADAS POR 
TRAVAS. HÉLICES QUE PROPORCIONEM 
VENTILAÇÃO ADEQUADA, QUE NÃO ENFERRUJAM E 
DE FÁCIL LIMPEZA. ÁREA DE VENTILAÇÃO MÍNIMA 
DE 40M². POTÊNCIA 170W. TENSÃO: 110V. 
GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO. NÃO SERÃO ACEITOS 
REMENDOS OU QUAISQUER TIPOS DE ARESTAS OU 
DANIFICAÇÕES NO METAL DESSES VENTILADORES, 

Item para ampla 
concorrência 

340,79 5.111,85 
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TAIS COMO DEFEITO NA PINTURA, FERRUGEM OU 
OXIDAÇÃO. MONTADO E INSTALADO. 

38 5 UN 

00000000893- ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS ABRIR  
ARMARIO DE AÇO; MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,97 X 0,90 X 0,45 M = (AXLXP); CONTENDO: 02 
PORTAS DE ABRIR COM DIVISOR VERTICAL; UMA 
FECHADURA POR PORTA, 04 PRATELEIRAS POR 
DIVISÃO; AS CHAPAS DE ACO DEVERAO TER 
ESPESSURA MINIMA DE 0,79MM, PARA O CORPO, 
PORTAS E PRATELEIRAS; AS FOLHAS DE ACO 
DEVERÃO TER TRATAMENTO ANTIFERRUGEM; 
PINTURA EM EPOXI; NA COR CINZA; COM PRAZO DE 
GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES; E FABRICADO 
CONFORME NORMAS VIGENTES. 

Item para ampla 
concorrência 

1.054,97 5.274,85 

39 1 UN 

00000000895- SCANNER DE MESA  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: VELOCIDADE MÍNIMA 
DE DIGITALIZAÇÃO: 35 PPM, INTERFACE PADRÃO 
USB 2.0 ALTA VELOCIDADE, RESOLUÇÃO ÓPTICA 
MÍNIMA: 600 X 600 DPI, SCANNER COMPACTO, 
DIGITALIZAÇÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO), 
DIGITALIZAÇÃO DIRETA PARA A NUVEM, 
ALIMENTAÇÃO : 110 V, CAPACIDADE MÍNIMA DO 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE NO MÍNIMO 50 
FOLHAS, INTERFACE USB DIRETA; TAMANHO 
MÍNIMO PARA CÓPIA: A4 21X29,7 CM, SISTEMA 
OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: MAC OS X, 
WINDOWS 7 , 8, XP, 10 E LINUX. ITENS INCLUSOS: 
CABO DE ALIMENTAÇÃO GUIA RÁPIDO DE 
INSTALAÇÃO, MANUAL DO USUÁRIO. GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES 

Item para ampla 
concorrência 

3.645,00 3.645,00 

40 1 UN 

00000000897- ARQUIVO 04 GAVETAS  
ARQUIVO; DE AÇO; MEDINDO (1335 X 460 X 
715)MM, COM TOLERANCIA DE +/- 5%; TIPO 
VERTICAL, COM 04 GAVETAS, TAMANHO OFICIO, 
COM SUPORTE PARA PASTAS SUSPENSAS; 
CONTENDO CARRINHOS TELESCOPICOS PARA AS 
GAVETAS; PUXADORES E FECHADURA COM 
TRAVAMENTO SIMULTANEO; SUA ESTRUTURA SERA 
DE MOVEL RIGIDO; COM CHAPAS EM ESPESSURA 
MINIMA DE N. 22; AS FOLHAS DE ACO DEVERÃO TER 
TRATAMENTO DE FOSFASTIZACAO E 
ANTIOXIDACAO; ACABAMENTO EM PINTURA 
SINTETICA; NA COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA 12 
MESES. 

Item para ampla 
concorrência 

853,12 853,12 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019 
 
 

 

- ANEXO II - 

 

CREDENCIAMENTO 
 
 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 
 
 

 

A empresa ..........................................................................., sediada na cidade 
de..................................................(........), com endereço na 
Rua/Av........................................................... Nº ............, Bairro ..............................., 
inscrita no CNPJ sob o nº ..................................................., credencia o senhor(a) 
..............................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº 
.................................... e  do CPF  n.º ................................ a  participar  do procedimento 
licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 003/2019, instaurado pela 
Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG), cujo objeto é a Aquisição de materiais 
de informática, eletrodomésticos, eletroeletrônicos,  eletroportáteis e diversos para esta 
Câmara Municipal,  através da seleção da proposta mais vantajosa para o erário, 
outorgando-lhe amplos poderes para representá-la na referida licitação, podendo o(a) 
outorgado(a) formular lances verbais, negociar preço, assinar documentos e contratos, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, o que se dará por bom, firme e valioso. 
 

______________________, ______ de ____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2019  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019 

 

- ANEXO III - 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 

O abaixo assinado, responsável pela empresa  .........................., inscrita  no  CNPJ 

sob  o nº.................................,  sediada  na cidade  de ............................... (......), com 

endereço à Rua/Av. .........................................., nº ........ - Bairro .................., declara, 

sob as penas da lei, que a referida Empresa possui todos os documentos necessários 

ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação ao Pregão Presencial n.º 003/2019, 

promovido pela Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, cujo 

objeto é a aquisição de materiais de informática, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, 

eletroportáteis e diversos para esta Câmara Municipal. 

 

 

______________________, ______ de ____________________ de 2019. 

 

 

 

 

.............................................. 

Assinatura e qualificação 

(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observação:  

I - ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A 
LICITANTE. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2019  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019 

 

- ANEXO IV - 

 

PROPOSTA PADRONIZADA 

 

À  

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 016/2019  

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 003/2019 

 

A   empresa ..............................................,  inscrita   no CNPJ/MF sob o 
n°.................................. , inscrição estadual n°....................................., estabelecida à 
Av./Rua ............................................., n°.............., Bairro.............................., na cidade 
de .......................................... (......... ), telefone..................., e-mail: 
..................................., vem pela presente apresentar sua proposta para 
fornecimento, montagem e instalação de aquisição de materiais de informática, 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos, eletroportáteis e diversos para esta Câmara 
Municipal supracitado. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR VALOR 
 

 

     UNITÁRIO TOTAL 
 

       
 

       
 

       
 

 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS E LEGAIS EFEITOS QUE: 

 

1) Entregaremos os produtos devidamente instalados e montados no prazo máximo 

20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 

Compra expedida pela Câmara Municipal de Entre Rios de Minas. 

  
2) O prazo de garantia dos produtos e dos serviços de instalação/montagem, objeto 

desta licitação, que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses para os itens de n.º: 01, 

03, 07,11,13,15,16,17,18,19,20,21,22,24,26,27,28,30, 31,34,35,37, 38, 39 e 40 contra 

qualquer defeito de fabricação e/ou falha, contados da data do recebimento definitivo, 

exceto os itens de n.º: 02,05,06,08,10,12,14, 20, 23, 25, 29, 32, 33 e 36 , que não 

necessitam de garantia e com garantia de 03 (três) meses itens de n.º: 04 e 09. 
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3) Os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no 

Termo de Referência (Anexo I) e às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas).  
4) Declaramos que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas diretas 

ou indiretas que possam recair sobre o fornecimento, inclusive embalagem, frete, 

carregamento, descarregamento, mão de obra, ferramentas, instalação, montagem, 

tributos e encargos sociais. 

 
 
5) O prazo de validade da proposta é de ......... (........................) dias corridos, 
contados da abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS. 

  
6) Informar, caso seja necessário crédito em conta no Banco do Brasil:  
a) número da agência: .......................  
b) número da conta: .......................  
c) (        ) via boleto bancário. 
 
 
 

 

Local e data............................................................  
 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa ou procurador)  
Nome e Cargo 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2019  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019 

 
 

- ANEXO V - 

   

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TRABALHO INFANTIL 

 
 
 

 
O abaixo assinado, responsável pela empresa ..................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº ............................ , sediada na cidade de ................................ (.......), 
com endereço à  Rua/Av.  ........................................., nº........... Bairro ......................, 
declara, sob as penas da lei, que a referida Empresa não possui em seu quadro de 
pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como que não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou 
indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, não estando infringindo o disposto no inciso 
XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 
 
 

______________________, ______ de ____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 

............................................................... 
Assinatura e qualificação 

(representante legal) 
 

 
 
 
 

Observações:  

I - ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A 
LICITANTE; 
 

II - SE A LICITANTE POSSUIR MAIORES DE 14 (QUATORZE) ANOS E MENORES 

DE 16 (DEZESSEIS) ANOS APRENDIZES DEVERÁ DECLARAR ESTA CONDIÇÃO. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2019  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019 
 
 

 

- ANEXO VI - 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019 
 
 

 
  O abaixo assinado, responsável pela empresa ............................, inscrita 
no CNPJ sob  o  nº ......................................,  sediada  na  cidade  de  
................................), com endereço  à Rua/Av.  .......................................,  nº......... -  
Bairro ......................... , declara, sob as penas da lei, em obediência ao artigo 32, § 
2º, da Lei 8.666/93, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua 
participação em processos licitatórios promovidos pela Câmara Municipal de Entre Rios 
de Minas (MG) e que está ciente da sua obrigatoriedade legal de declarar ocorrências 
posteriores que a inabilitem, a qualquer tempo, do procedimento licitatório. 
 
 
 
 

______________________, ______ de ____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 

............................................................... 
Assinatura e identificação do declarante 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2019  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019 

 

- ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 
 
 

 

CONTRATO Nº ................/2019 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
 
 

 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, sediada na Av. 

Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40 - Centro, em Entre Rios de Minas (MG), inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.990.667/0001-89, representada pelo Presidente, o Senhor RONIVON 

ALVES DE SOUZA doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa, 

Pessoa Jurídica inscrita no 

CNPJ sob  o nº           ,  sediada  na  cidade  de 

          , Estado de        , com 

endereço à  Rua      , nº 
                  

     -  Bairro   ,  representada neste 

instrumento por seu    ,    o Senhor 

            , portador da Carteira de Identidade 

n.º       e  do  CPF  n.º  , doravante 
                      

denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente Contrato de 

Compromisso de Fornecimento de materiais de informática, eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos, eletroportáteis e diversos para esta Câmara Municipal, com instalação 

e montagem, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

1.1- Fazem parte do presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

Processo Licitatório n.º 016/2019, na modalidade Pregão Presencial n.º 003/2019 com 

todos os seus Anexos. 

 

1.2- Também integra o presente Contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA 

que consta dos autos do Processo Licitatório n.º 016/2019, na modalidade Pregão 

Presencial n.º 003/2019. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

2.1- Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento pela CONTRATADA 
 

à CONTRATANTE dos seguintes produtos, pelos preços e quantitativos a seguir 

descritos: 

 

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

 

2.2- Todos produtos deverão ser novos e sem uso anterior e entregues em suas caixas 

e/ou embalagens originais, lacrados, acondicionados de acordo com as normas 

aplicáveis. Devem ainda possuir garantia mínima de 12 meses os itens de nº: 01, 03, 07, 

11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 26, 27, 28, 30, 31, 34, 35, 37, 38,39 e 40, contra 

qualquer defeito de fabricação e/ou falha, como também dos serviços de instalação, 

contados da data do recebimento definitivo, exceto os itens de n.º: 02, 05, 06, 08, 10, 

12, 14, 20, 23, 25, 29, 32, 33, 36, que não necessitam de garantia e com garantia de 03 

(três) meses os itens de nº : 04 e 09. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

 3.1-  O  valor global  do  presente Contrato  é  de R$   

(   reais e centavos). 
      

Parágrafo  Único  -  Os  preços  constantes  da  Cláusula Segunda  são  fixos  e 

irreajustáveis.         

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1- O pagamento poderá ser efetuado em até 02 (duas) parcelas, sendo a primeira 

prevista para novembro/2019, e a segunda prevista para dezembro de 2019, 

respectivamente, de acordo com a disponibilidade de caixa. 

 

4.1.1 - Os pagamentos só serão efetivados após o recebimento definitivo dos produtos 

e emissão da respectiva nota fiscal pela CONTRATADA, com a indicação da conta 

bancária no Banco do Brasil S/A ou, se optar, via boleto bancário, tendo as despesas 

respaldo nos elementos orçamentários constantes do orçamento geral da Câmara 

Municipal de Entre Rios de Minas (MG). 
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4.2- As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e seu vencimento ficará prorrogado pelo prazo que durar o saneamento 

das incorreções. 

 

4.3- O pagamento será feito mediante crédito em conta no Banco do Brasil S/A e via 

boleto bancário, cuja titularidade seja da CONTRATADA. 

 

4.4- Constatadas irregularidades no fornecimento dos produtos, o pagamento ficará 

sobrestado até que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

4.5- A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos da legislação vigente. 

 

4.6- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à 

alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 
5.1-   O presente Contrato vigerá pelo prazo de _____ meses e ______ dias, iniciando 
sua vigência em _______ de ________________ de 2019 e findando-se em 
_______ de ______________de 2020, podendo ter o seu prazo prorrogado por meio de 
termo aditivo, desde que respeitado os princípios legais previstos na Lei Nacional de 
Licitações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PROCEDIMENTOS PARA O FORNECIMENTO 

 

6.1- O Encarregado de Compras da CONTRATANTE expedirá as Ordens de Compra 

que, depois de empenhadas, serão remetidas à CONTRATADA para o fornecimento dos 

produtos, obedecidas as disposições do Edital do Processo Licitatório nº 016/2019, na 

modalidade Pregão Presencial nº 003/2019. 

 

6.2- As Ordens de Compra e as Notas de Empenho são os documentos hábeis para 

aperfeiçoar o presente compromisso de fornecimento e conterão: 
 

a) as especificações, a marca e a quantidade dos produtos;  
b) o prazo de entrega dos produtos;  
c) o  valor  unitário  e  total  a  ser  pago  em  decorrência  do  fornecimento  
realizado;  
d) o local de entrega dos produtos. 
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6.3- Não será admitida a entrega dos produtos pela CONTRATADA sem 

prévia emissão da Nota de Empenho e da Ordem de Compra. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS PARA RETIRADA DE DOCUMENTOS E 

ENTREGA DO MATERIAL 

 

7.1- A CONTRATADA terá os seguintes prazos: 

 

7.1.1- 01 (um) dia útil para retirada da Nota de Empenho e da Ordem de Compra, 

contado da convocação para tanto; 

 

7.1.2- 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Compra expedida 

pela CONTRATANTE, para entrega dos produtos, montagem e instalação dos mesmos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

 

8.1- A entrega deverá ser previamente agendada com o responsável pelo recebimento 

dos produtos/equipamentos, por meio do telefone: (31) 3751-1220. 

 

8.2- Os produtos deverão ser entregues no Município de Entre Rios de Minas (MG), à 

Avenida Dr. José Gonçalves da Cunha, n.º 40 - Centro, no prédio da nova sede da 

Câmara Municipal, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas 

decorrentes do fornecimento, entre elas o transporte, taxas e impostos, embarque e 

desembarque da mercadoria, mão de obra e seus encargos sociais, ferramentas, 

instalação e montagem. 

 

8.3- Os produtos serão fornecidos sob a responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 

que deverá atender às normas expedidas pelos órgãos que regulamentam tal 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1- Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

9.1.1- Atender, no prazo fixado, às convocações para retirada da Nota de Empenho e da 

Ordem de Compra; 

 

9.1.2- Fornecer os produtos/mobiliários novos e sem uso anterior e entregues em suas 

caixas originais, lacrados, acondicionados de acordo com as normas aplicáveis e de 

acordo com as especificações constantes na Ordem de Compra expedida pela 

CONTRATANTE; 
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9.1.3- Respeitar o prazo de entrega estabelecido neste Contrato; 

 

9.1.4- Substituir no prazo fixado, os produtos entregues fora das especificações ou 

com quaisquer outras irregularidades; 

 

9.1.5- Manter, durante a vigência do presente Contrato, os preços propostos; 

 

9.1.6- Manter, na vigência deste Contrato, as mesmas condições em que se 

encontrava perante a Previdência Social, aos Débitos Trabalhistas, ao FGTS entre 

outras, no momento da sua contratação, sob pena de ter os seus pagamentos retidos 

até que cumpra esta obrigação; 

 

9.1.7- Comunicar à CONTRATANTE as alterações que possam interferir nos seus 

dados cadastrais; 

 

9.1.8- Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos produtos, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

 

9.1.9- Responder ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento, montagem ou instalação dos 

produtos/mobiliários; 

 

9.1.10- Assumir todas as despesas relacionadas com a execução do contrato, como 

administração, mão-de-obra, peças, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, 

transporte, ferramentas, equipamentos auxiliares, seguros, impostos, taxas, todos os 

tributos necessários e quaisquer outros encargos necessários à execução dos serviços 

de fornecimento, instalação ou montagem ficarão a cargo e por conta da 

CONTRATADA; 

 

9.1.11- Utilizar e fornecer somente produtos/componentes novos de qualidade 

comprovada e em conformidade com as normas técnicas da ABNT atualmente 

vigentes; 

 

9.1.12- Apresentar Certificado de Garantia dos Produtos fornecidos, quando for o 
caso; 
 

9.1.13- Se responsabilizar por todas as despesas relativas à instalação e/ou montagem 

do objeto; 
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9.1.14- Fornecer além dos produtos especificados, toda a mão-de-obra, ferramentas 

necessárias e equipamentos, ficando responsável por sua guarda e transporte. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO MATERIAL 

 

10.1- Os produtos serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados 

da data da entrega. 

 

10.2- Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante 

respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade do 

responsável pelo recebimento. 

 

10.3- Por ocasião da entrega dos produtos/equipamentos, os mesmos poderão ser 

submetidos à análises técnicas por profissionais indicados pela CONTRATANTE, sem 

prévio aviso à CONTRATADA, para comprovação do atendimento às exigências 

constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital do Processo Licitatório n.º 

016/2019, na modalidade Pregão Presencial n.º 003/2019. 

 

10.4- Constatadas irregularidades nos produtos fornecidos, a  

CONTRATANTE poderá: 

 

10.4.1- se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

10.4.2- se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

10.5- Nas hipóteses de substituição ou complementação, a CONTRATADA deverá fazê-

las em conformidade com a indicação da CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, contadas da notificação, sem alteração no preço. 

 

10.6- O recebimento definitivo dos materiais dar-se-á no prazo de 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 

especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou recibo, 

firmado pelo servidor responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PERÍODO DE GARANTIA E ASSISTENCIA 

TÉCNICA 

11.1- O objeto deverá ter garantia integral, cujo período será ininterrupto no prazo 

mínimo de 12 (doze) meses para os itens de nº: 01, 03, 07, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 

21, 22, 24, 26, 27, 28, 30, 31, 34, 35, 37, 38,39 e 40 contra qualquer defeito de fabricação 
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e/ou falha, como também dos serviços de instalação, contados da data do  

recebimento definitivo, exceto os itens de n.º: 02, 05, 06, 08, 10, 12, 14, 20, 23, 25, 29, 

32, 33, 36,  que não necessitam de garantia e com garantia de 03 (três) meses os itens 

de nº: 04 e 09. 

 

11.2- Todos os produtos, em que se exigir a garantia, bem como seus acessórios, devem 

ser cobertos pela GARANTIA da CONTRATADA. 

 

11.3- As despesas decorrentes da substituição, durante o período de garantia, de 

quaisquer materiais, peças ou equipamentos, tais como frete, seguro de transporte, 

taxas, ou outros emolumentos, serão sempre supridos pela CONTRATADA. 

 

11.4 - Os períodos de garantia serão suspensos, a partir da constatação de defeito pela 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG) até a efetiva correção pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

 

12.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento 

pela CONTRATADA caracterizará a inadimplência, sujeitando-a às seguintes 

penalidades: 

 

12.1.1- Advertência; 

 

12.1.2- Multa, nos seguintes percentuais: 

 

12.1.2.1- multa de 2,0% (dois por cento) incidente sobre o valor global do contrato por 

dia de atraso na entrega dos produtos objeto da presente licitação; 

 

12.1.2.2- multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do Contrato em 

caso de descumprimento parcial ou total de qualquer dos itens que compõe a proposta; 

 

12.1.2.3- multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor global do  

Contrato na ocorrência das seguintes hipóteses: 

 

a) Não atendimento das especificações dos produtos e/ou mobiliários; 

 

b) Não atendimento das especificações dos produtos e/ou mobiliários sem que a 
CONTRATADA providencie a substituição dos mesmos;  
 
 

c) Caso a CONTRATADA se recuse a instalar e/ou montar os 

produtos/mobiliários na nova sede da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG); 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS – CNPJ: 00.990.667/0001-89 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40 

 Entre Rios de Minas – MG - CEP: 35.490-000 – Fone: (31) 3751-1220  

camara@entreriosdeminas.mg.leg.br 
 

 
 

RONIVON ALVES DE SOUZA RAQUEL RESENDE LIMA 
Presidente Pregoeira 

51 

 

 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/1993, 

com alterações, ou neste Contrato e não abrangida nos incisos anteriores; 

 

e) Desistência do contrato. 

 

12.1.3- Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal, 

conforme disposto na Lei 8.666/93. 

 

12.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.2- As penalidades serão aplicadas pelo Presidente da Câmara Municipal, de ofício ou 

mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato. 

 

12.3- Na aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade será concedido o direito de defesa à CONTRATADA nos termos da 

legislação vigente. 

 

12.4- As multas são excludentes e independentes e não eximem a CONTRATADA da 

plena execução do presente Contrato. 

 

12.5- Os valores das multas poderão ser descontados de possíveis créditos que a 

CONTRATADA tenha junto à CONTRATANTE, se não houver recurso ou se o mesmo 

estiver definitivamente denegado. 

 

12.6- Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

 

I - não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
e prazos; 
 

III - a lentidão no fornecimento dos materiais; 
 

IV - o atraso injustificado no início do fornecimento; 
 
 

V - a paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
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VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no edital e neste Contrato; 

 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º, do 
Artigo 67, da Lei 8.666/1993; 
 

IX - a decretação de falência; 
 

X - a dissolução da sociedade; 
 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade da empresa, que prejudique a 
execução do Contrato; 
 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada 
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

 

XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato; 
 

XIV - descumprimento do disposto no inciso V, do Artigo 27, da Lei 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 

12.7- A rescisão do Contrato poderá ser: 
 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII da cláusula anterior; 
 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Câmara Municipal; 
 

III - judicial, nos termos da legislação. 
 

12.8- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 

12.9- Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

12.10- Em caso de rescisão do Contrato decorrente desta licitação, poderá a Câmara 

Municipal reter créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE.    
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 

 

13.1- Efetuar os pagamentos no prazo e na forma contratada; 

 

13.2- Rescindir unilateralmente o Contrato nos casos especificados no inciso I, do artigo 

79, da Lei 8.666 de 1993; 
 

13.3- Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

13.4- Acompanhar e fiscalizar todas as entregas da CONTRATADA pertinentes ao 

objeto celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados; 

 

13.5- Fornecer à CONTRATADA as informações e documentos necessários para a 

perfeita entrega, instalação e/ou montagem dos produtos/mobiliários; 

 

13.6- Compete ao Presidente da Câmara Municipal a responsabilidade pela gestão 

(acompanhamento) e pela fiscalização deste Contrato (artigo 67, da Lei nº 8.666 de 

1993). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

14.1- A CONTRATANTE reserva-se o direito de reduzir ou acrescer a qualquer tempo o 

quantitativo específico dos produtos a fim de melhor adaptá-lo às necessidades que 

surgirem. 

 

14.2- A CONTRATADA se obriga a aceitar os acréscimos e supressões previstas no 

artigo 65, parágrafo 1º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO POR INTERESSE PÚBLICO 

 

15.1- Este Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, desde 

que devidamente justificado, quando o interesse público assim o justificar, sem 

indenização à CONTRATADA, a não ser em caso de dano efetivo disso resultante, 

conforme § 2o, do art. 79, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

16.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta das seguintes 
Dotações Orçamentárias do Orçamento vigente: 

 

01.001.003-1653-4.4.90.52.00 (Ficha 017)  

01.001.003-2655-3.3.90.30.00 (Ficha 021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a, durante a vigência deste Contrato, atender a 

todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo a procrastinação do fornecimento, 

a que título for, salvo casos fortuitos ou de força maior que independam da sua vontade. 

 

17.2- As quantidades indicadas no Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 003/2019 

são estimadas e servem como mera referência, podendo a CONTRATANTE aumentá-

las ou diminuí-las de acordo com suas necessidades. 

 

17.3- A recusa da CONTRATADA em retirar a Nota de Empenho e a Ordem de Compra 

emitida pela CONTRATANTE caracterizará sua inexecução total e acarretará a 

aplicação das penalidades nele previstas. 

 

17.4- Este Contrato rege-se pelos preceitos de direito público, em especial as 

disposições da Lei 8.666/93, aplicando-se, ainda, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

17.5- A CONTRATANTE providenciará a publicação da síntese deste Contrato, na forma 

da legislação vigente. 

 

17.6- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato. 

 

17.7- A tolerância da CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplência por parte 

da CONTRATADA não importará de forma alguma em alteração contratual ou novação. 

 

17.8- Este Contrato está vinculado ao Processo Licitatório nº 016/2019, na modalidade 

Pregão Presencial nº 003/2019, independentemente de transcrição ou traslado de suas 

peças. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS SUBSÍDIOS PARA INTERPRETAÇÃO DO 

PRESENTE CONTRATO 

 

 

18.1- Aplica-se na interpretação do presente contrato as disposições do Edital do 

Processo Licitatório nº 016/2019, na modalidade Pregão Presencial nº 003/2019 e as 

disposições contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações sobre 

qualquer outra norma, aplicando-se ainda, em caso de omissão no Edital e na Lei 

Nacional de Licitações as disposições contidas nas normas que regem os contratos 

públicos e em última instância, as disposições constantes do Código Civil. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FÔRO 

 

19.1- É competente para dirimir as dúvidas ou pendências oriundas do presente 

instrumento o foro da Comarca de Entre Rios de Minas (MG). 

 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam este instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e 

assinadas. 

 

Entre Rios de Minas, de de 2019.  
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE                   CONTRATADA 

 
MINAS 

   

RONIVON ALVES DE SOUZA 
Presidente   

    

 TESTEMUNHAS: 

1)   2)  

Nome: Nome: 

Doc.: Doc.: 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 016/2019  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019 
 
 

 

- ANEXO VIII - 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

À  
Câmara Municipal de Entre Rios de Minas (MG) 

 

                 (nome  do  declarante),  portador  do 

documento  de identidade nº        (documento de identidade), residente e 

domiciliado na cidade de      (nome da cidade) -      (nome 
                      

do Estado), na Rua    (nome do logradouro), nº    (número do 
                    

imóvel) - bairro       (nome do bairro), na qualidade de    (sócio, diretor, 
                     

gerente,  procurador ou   proprietário)   da  Empresa 

                  (nome da empresa), inscrita no 

CNPJ sob o nº           (número do CNPJ), com sede na cidade de 
             

       (nome  da  cidade sede  da  empresa),  estabelecida  na  Rua 

            (logradouro da  empresa),  nº 

     (número do imóvel) - Bairro     (bairro),  DECLARO, 
 

sob as penas do artigo 299, do Código Penal que a mesma, na presente data, é considerada: 
 
(  ) Microempresa, nos termos do art. 3º, inciso I, da LC nº 123/2006. 
 

(  ) Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º, inciso II, da LC nº 123/2006. 
 

(  ) Micro Empreendedor Individual, nos termos do art. 18-A, da LC nº 123/2006. 
 
 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º, do artigo 3º, 

da LC nº 123/2006, para fins de participação neste processo licitatório. 

 

, de de 2019.  
 
 

 

Nome Completo e Assinatura do Declarante 

IDENTIDADE e CPF 
 


